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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

       
   
OFÍCIO PRE LEG Nº 0857/2022  Petrópolis,  19 de Dezembro de 2022 
   

 
 

Senhor Prefeito,

Pelo presente, encaminho, por cópia, a V.Exª. a Indicação Legislativa nº 6432/2022 que:
"INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE DECRETO
REGULAMENTANDO A UTILIZAÇÃO DA MOEDA SOCIAL IPÊ AMARELO E DO BANCO
MUNICIPAL POPULAR NO PAGAMENTO DA RENDA BÁSICA DE CIDADANIA DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS", de autoria do Vereador YURI MOURA, aprovado em Sessão
Ordinária de 14/12/2022.

   



Sem mais, renovo os protestos de estima e consideração.






HINGO HAMMES



Presidente

Exmo. Sr.
Rubens José França Bomtempo
Prefeito
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